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PORTARIA CAU/ES N." 65, OE 20 DE FEVEREIRO DE 20í8.

Designa empÍegado do CAU/ES para
exercer a assistência à mesa diretora do
Plenário, nos termos do artigo 47, XIV da
DelÍberaçáo CAU/ES no 11, de 'l'1 de
fevereiÍo de 2014.

A Presidentê do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espirito Santo
(CAU/ES), no uso das atribuiçôes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de 31 de dezembro de 2010 e o aÍtigo 47 do Regimento lnterno
aprovado pela DelibeÍaçâo CAU/ES n.o 11, de 1'l de fevereiro de 20í4.

RESOLVE:

Art. 10 DesignaÍ Wivianê Lombardi Broco, Coordenadora Administrativo
Financeiro, para exercer a assistência à mesâ diretoÍa do plenário.

Art. 20 Esta portaria entÍâ em vigor na data da sua publicaÉo

Vitória/Es, 20 de fevereiro de 2018
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